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Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 
do Regimento Interno desta Casa, que seja dirigida solicitação ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado, Doutor Fábio Cruz Mitidieri, com cópia para Diretor-
Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens - DER, Senhor Anderson das 
Neves Nascimento, no sentido de que sejam adotadas as providências administrativas 
necessárias para viabilizar a construção de 20 (vinte) pontos de ônibus, na Rodovia 
SE-179, no trecho entre o Povoado Vaca Serrada e o Povoado Niterói, Município de 
Porto da Folha.  

 
A solicitação é decorrente de demanda apresentada pelo ex-Vereador 

Tones Cruz Correia, o qual constatou a necessidade de melhorar as condições de 
espera dos usuários de transporte na região, que aguardam sem definição de pontos 
fixos, e sem proteção do sol, da chuva e de outras intempéries. Efetivamente, a 
definição de pontos fixos de ônibus e a construção de seus abrigos na Rodovia SE-
179, no trecho entre o Povoado Vaca Serrada e o Povoado Niterói, deve trazer 
comodidade e segurança à população. 

 
Texto a ser enviado: 
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, tendo a propositura do 

Deputado Jeferson Andrade (PSD), aprovado a Indicação nº /2023, a ser 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Doutor Fábio Cruz 
Mitidieri, com cópia para Diretor-Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens 
- DER, Senhor Anderson das Neves Nascimento, para que sejam adotadas as 
providências administrativas necessárias para viabilizar a construção de 20 (vinte) 
pontos de ônibus, na Rodovia SE-179, no trecho entre o Povoado Vaca Serrada e o 
Povoado Niterói, Município de Porto da Folha.”  

 
Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju,  de 

outubro de 2023. 

 
Deputado JEFERSON ANDRADE 
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